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AUTORIZA AO PODER PÚBLICO MUNICIP.((L 
DOAR ÁREA DE TERRA DE SUA PROPRIEDAD~~!E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ~IH 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemi~rh. 
,11 ~ 

Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre~ito 
1 

Municipal no uso de suas atribuições leg~is 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei: i1-r 

~li . h]· 
:;J f. 
~ti ~ 

Art. 1º- Fica o Poder Público Municipal autorizàdo a doar ~a ': 
de terreno medindo aproximadamente 1200 metros quadrados, com 30 metros de frenté ~~O ; 
metros pelas laterais, de sua propriedade, localizada entre as Ruas Rodolfo Marins e ~~a 
José Lopes, nº 23, n9 Bairro IBC, neste Município, com a divisão da mesma em 04 (qu~tfP) 
lotés, para Sebastião Bravo de Oliveira,_ portador do documento de identidade RG. ~· 104~r8 
e CPF 798.025.087-72; Sílvio Guioto Azevedo, portador do documento de identidade mç;. 

: 11843-9 e CPF 862.134.237-53; Nilton Pinto Barbieri, portador do documento ;;gde 
identidade RG. 9730-5 e CPF 766.340.787-34; José Domingos Quintas, portador~1~o 
documento de identidade RG. 13834-0 e CPF 995.186.607-78, com a finalidade;~;~e 
construção de moradia própria. :ti l 

Parágrafo único - A doação da área de terreno de que trai~[ o 
"capur deste artigo destinar-se-á à construção de moradia dos beneficiados e de spas 
famílias, não podendo ser utilizados para fins comerciais ou serem objetos de transferêgroa -
de propriedade a terceiros. j s 1 

Art. '!'- Esta lei entrará em vigor na data da su'li publicai. . 
revogadas as disposições em contrário. ~~j i 

1 
;~í ! ,. 

Cachoeiro de ltapemirim, 09 de fevereiro de 2004 ~ 
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Excelentlssimo Senhor Presidente, . II 
Encaminho à apreciação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores, companheiros ne.~a 
Douta Câmara Municipal, Projeto de Lei que autoriza ao Poder Executivo Municipllf!. a 
doar área de terreno de sua propriedade, no Bai"o IBC, e dá outras providências. ;~4 j 

:lt ~ 
~~ l 

É fundamental esclarecer aos Nobres Companheiros que ao propor esta legislação tem~ o , 
objetivo de "autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a regularizar uma situ~~o 
preexistente, até por questão de justiça, através da doação de área de terreno e im~el 
localizado no IBC. · ~H 

t~H r 

Por isso~ esp:r? contar com. o apoio ~os Vereadores" e Companheiros do LegislativoMta 'i 
aprovaçao unamme deste Pro1eto de Lei. . ~1 I 

Atenciosamente, 

1 ~{l 
~í 
~·1. 

i~t 
t;• t t4. 
"11 !í [~; 

~ii t 
t~;. 
·~d 
!~· t 

r~u 
f?.•! t•l 

~i f 
l~I f.,I 
(3t 
'1l1 
f1f ~ 
'~! 
~;, 1'-
l~t 

;~l·} 
;?d 1 

~ ~· 
~d tr,1 
'l'l !er 1 
~i, 

td! 
!;.) i 
1 ... t 
:3i r· ~1-
''• 
[tJ' l 
~ '· 
~ 1 
~i til, 
t~H · '· :ui 
1:~ i 
i4í 
1~ i 
Jffel! 

!~\' f '1 . f· 1 
L, i 
@1 
lüi 



\ ,.,. -, 
'' 

PROJETO DE LEI 
NUMERO· PROPRIOa=; 
PROTOCOLO GERALª: 
n~TA PPOTOCOL0= 0

: LJ,.'.' ••• 

11:. 

't .~~ ~ 

ll 
\'' . . (".( . 

!r,' 

'\. 

10/2004 
113/2004 

16/02/2004 

!!:I 
Jt 
'.\i 1 "l 

:,'!' 
i..~ 

~~~ 
r1~ '.-

;~t l 
~ , .. ~ 
;~~, 9 XV) 
At V 

~·f' 
>\{ 1 1;1. 

~l 
~~H 
"'· i :::1 

i;.> AUTORAIZA AO PODER P~BLICO MUNIClt 
. DOAR READE TERRA DE SUA PROPRIEDADrn, E 

.. :1 : DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. f;')' 
H, l~! 

· · A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemifiti, 
. ;i:.: · Estado do Espírito Santo, APROVA e o Pre~ilo , 
" ... 't 

· ;~~· Municipal no uso de suas ~tribui~es leq~s 
}\ :-- SANCIONA e PROMULGA a seguinte lei: '}i 
~·: ~·1· 
. '· . ~t "' ··li . \ 1,! l 

" . ' f~{ 1 ,~ 
Ari. ·1·0 

- Fica o Poder Público Municipal autorizado a doar ~a 
de terreno medindo aproximadaf!lêtlte 1200 metros quadrados, com 30 metros de ~nté !10 
metros pelas laterais, de sua propriedade, localizada entre as Ruas Rodolfo Manns e litlf a 
José Lopes,"º' 23·~ n~ Bairro IBClneste Município, com a divisão da mesma em 04 (quajW) 
lotés, para Se~astião Bravo de· Qliveira, portador do documento de identidade RG. t 1 ~8 
e CPF 798.025.087-72; Sílvio Gllióto Azevedo, portador do documento de identidade~ . 

: 11843-9 e CPF 862.134.237-53; Nilton Pinto Barbieri, portador do documento (i1 e 
1~.. 1 ~ 

identidàde RG. 9730-5 e CPF '766.340.787-34; José Domingos Quintas, portador:4 o 
documento de identidade RG. ~·1:3834-0 e CPF 995.186.607-78, com a finalidade:r e 
construção d~ maradia própria. :d;· ~:i j 

Parág~~f~ único - A doação da área de terreno de que tra~I ~ 
"capur deste: artigo destinar-se-~--à construção de moradia dos beneficiados e de sif ~s 
famílias, não podendo ser utilizados· para fins comerciçsis ou serem objetos de transferêij~a 
de proprieda~é a terceiros. Á :: · fij í 

V. - ~;~l 
A,rV t - Esta lei entrará em vigor na data da su'a publicai*>. 

revogadas as:disposições e.IJl~U,ário. ~~l 1 
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Encaminho à apreciação dos E;lcÇeientíssimos Senhores Vereadores, companheiros nei~a 
Douta Câmara Municipal, Projetb "de Lei que autoriza ao Poder Executivo Municil'fÂ a 
doar área de terreno de sua propriedade, no Bai"o IBC, e dá outras providências. ;;J 1 

;. <1 \ 
É fundamentai esclarecer ao~ N~~res Companheiros que ao propor esta legislação tem~ o 
objetivo de ·autorizar o Chefe. àô Poder Executivo Municipal a regularizar uma situ~o 
preexistente, até por questão .de justiça, através da doação de área de terreno e imi~el 
localizado no rBC. ;.<: ifi i 

' ;;':,1 - ~li 1' 
fj - ~- ! 

Por isso~ esp~r~ contar com. o:;··~poio ~os Vereadores" e Companheiros do Legislativ~a .;-• 
aprovaçao unamme deste Projeto· de Lei. ~;,! : 

Atenciosamente, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER JURÍDICO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 010/2004. 
INICIATIVA: EDIL ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 

, ' ' 
- f • ":';' 

\...," 

Ementa - Autoriza ao Poder Público 1Municip-ál doar área de terra de sua 
propriedade e dá outras providências. · ., · ' ,,- . 

.,·, i . ·. i 
Fundamentação~;,,. . . ., · · , j .· 

• ~ ' < -· ·~ ' ' / -;, :.~ ·' _· 

Esta matéria a nível municipal está normatizada nos Arts. 21 a 27 :aa"Lei Orgânica 
Municipal, regulainentad~ pela Lei 377 4, de 04 de dezembro de 1992, que trata. dos bens 
públicos municipàis. :- _::\ · . ·· · · ,.... ... .:; .·· · 

~- ' " ~ 

Os bens imóveis só poderão ser objetos de doações se houver interesse público, 
podendo ter direito· de us6 para· assentamento em terras públicas· à p~ssoa~ carentes, 
desde que obedecidos os s~guintes.requisitos: . ~ 

1- Comprovação de baixa 'renda; 
2- Não possuir nenhum outro bem imóvel; · - ' · ' · 
3- Impossibilidade. de transferênda desta doação antes de 1 O anos de efe.tivo uso. 
4- Se por qualquer motivo o· b~neficiário -sair. do bem este retomará aos domínios da 

municipalcdade. ··. · .>. . . .. 
5- Este direito será concedido ao 'homem, 'óu1 à--multier,. ou·a ambos, independente do 

estado civil. · . _ · 
6- É vedada a concessão de mais .d~ urna_parcela'_a cada pessoa ou família. 

Além desses requisitos os projetos de doações têm que conter e estar 
instruídos com todas as determinações contidas no Art. 6° da lei Municipal 
377 4/1992, cuja cópia segue em anexo. 

O PROJETO DE LEI, além das exigências acima elencadas, TEM QUE ESTAR 
OBRIGATORlAMENIE INSTRUÍDO COM A PLANTA DO IMÓVEL, BEM COMO O 
PROJETO ARQUITETÔNICO E O LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL A SER DOADO, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO NA FORMA DA PRESENTE LEI (INC. VI, DO Art. 6° do 

citado diploma legal). 

O edil precisa estipular se a doação será simples ou com encargo. Porque se for 
com encargo terá que cumprir a exigência do§ 2º, do art. 6° da· citada lei muni~ 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM 05 - ED COMENDADOR .JUA 
PABX (28) 3526-5622 - FA)<:: (28) 3521-5753 - E-MAIL· REZ TAVA~ES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 

· cmc1@cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONCLUSÃO 

Com as considerações explanadas, sugiro o encaminhamento ao Autor do Projeto 

para as providências legais. · 

É o parecer. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de março de 2004. 

Marg~çãiJ~':.' : !··"º 
Advogad~ - O~B/ES 65Q~- ', . · · ~-. ·· 
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

·, ·. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



da 

Cachoeiro de ltapemlrlm, 04 de dezembro 

Poder 

71 
::i Lt•! nº 3366. de 17 de 

de ! 990, que prorrogou 
para e construção dn Es

:n1ca :Federal e dá outrbS 
1 eia s. 

?ra l\lunicipal de Cachoeiro 
•m1-'"· E'tddo do E>piritn 
l)~ 1 e e11 .sdnriono ::i 

L•;i: 

- Fica re,·o;pda a Lei Mu 
>. de 17 de novembro de 
r1.)ÇJOll o pra:=o previsto no 
1 \lunic1pal n\1 2o31, de 12 
i~ l 9R6. para a construção 
. i::i E>cola Tecn1ca Federal 
nto. 

- Com a presente Lei, o 
pê\r~ construção do •·cau1-

1a E~cçi.i J., 7Q.000w2 (se-· 
rcs quadrados) situado no 
rto. nesta cidade, com as 
do enunciano da Lei Muni

ft>, reto.rnara ao domínio da 
~. 

o Único - fira resguardado 
ltr1nta mil metros quadrados) 
:':stád10 Municipal. 

" - E'"t"' l_!"i entrará i:rn vi
:k sua public11ção, revogando-
õ~s contrário. 

·o d~ ltapcc1irim, 30 de no
h).,: 

GUNZ.A.GA BORGES 
·~deito Municipal 

3772 
1f1ca o Artigo 2' da Lei 3331 
5 de oi;tubro de 1990. 

ãmara Municipal de Cachoeiro 
:npemirin1, Estado do Espirita 
"· Uecreta e eu, Promulgo B 

1nte Lei: 

1u - O artigo Hgundo da 
de 15 .de outubro dP 1990, 

~ segttintc r~clação: ·'O Vale 
i~st1na se à utilização no siste
porte colet!\'o mun1clpol e ln

' operado. diretamente pelo Po-
ou medidnte concessiio, ~m \i

res e com turifas fixadas pela 
·0111petcnto', excluídos os servi
s e especiais." 

2° Re\'oga-se o artigo ~' 

,. 

d .. Lei 3331 e demais disposições em con
tr~rio. 

Artigo 3' - E>ta Lei entra em vigor 
nn data de sua publicação. 

CachMlro ele ltapemlrlm, o~ de de· 
zernbro de 1992. 

Al'l"J'ONIO 4'1(Zi\.U FlllllU!lllA 
rc~s lch~n te 

Lei n. 3773 
rica o Poder E:xecutivo Municipal 
obrigado a promover, trimestralmen 
te, 1:-'alestras e Cursos sobre os pe
rinos do uso das drogas. para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino . 

À C:ãmara Municipal de Cechorlro· 
de ltapernirim.1 Estado do Espirita 
Santo, Decreta e eu sanciono a se
guinte Lei : . 

Artigo \Q - Fica o Poder Executivo 
Municipal obriga.lo a promover, trimestral
mente, (nd rede de ensino do município) 
palestras e cursos sobre os perigos do uso 
dns drogas para os alunos da rede muni
cipal de ensino. 

Pnràgrafo Único - As palestras e 
cursos serão ministrados- por médicos, ·psi
cólogos, juízes, advogados e representantes 
das policias civil e militar. 

Artigo 2' - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogedas 
as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 03 de de
zembro de 1992. 

LUIZ GONZAGO BORGES 
Prefeito Municipal 

Lei n. 377~ 

........ 

A presente Lei regulamenta os ar
tigos 21 a 27 da L.O M. que 
trata dos bens públicos municipais 
e dá outras providências. 

A Câmera Municipal de G:ilchoelro 
de ltapemlrirn, Estado do Espirita 
Santo, Decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Artigo 1 º - Constituem bens públi
cos municipais toda~ o• coisas corpóreas 
ou incorpóreas, Imóveis, móveis e semo
ventes, créditos, direitos e as ações que 
pertençam a qualquer titulo, às entld<1des 
ligadas ao Municiplo. 

· 1 N° 
--57--57---------- -

Maunicipal 

P Arág rafo Ú nlrn - Os bens pú
0

bl!cos 
se classificam ~rg u ndo a sua destinação d a 
seguinte forma: 

T - de uso LOmum da 
como os rios. estradas, ruas, 
bliotecas etc. etc. 

população 
praçes, b1-

li - de uso especial como os edili-
clos ou terrenos aplicados " serviço do 
M un1cip10. 

111 - dominicais que constituem pa
tl'imônio disponivel. como objeto de direito 
pessoal ou real do Municiplo .. 

Da Administração dos Be:ns 
Públicos 

Artifjo 2" - Compete oo Prefeito o 
administração d0s b~ns muniripais obser
vado sua• destinações especificas quomo 
e sua utilização e conservação, respeitado 
a competenc10 da CâmMra Mun!clpnl de 
Cnchoelro de ltaprmirlm. 

Paráqrafo Üni<:o - Os bens públi
cos se destinam éxcluslvamen-te ao Jso 
comum da população, ficando vedado o 
uso no interesst! pessoal ou politico. 

Dos Cadastros !vt'w:;idpais 

Artigo 3' - Flce o Poder Público 
Municlp~I obrigado " manter cadastro de 
todos seus bons exc~to or. de vida provâ
vel Inferior a dois anos que serão relacio
nados e arquivado a relação, dando baixa 
quando de seu perecimento. 

Paráfjrofo Único - O cedastro terá 
que conter as indicações necessáries do 
be[Jt. cadastrado, inclusive, quendo for o 
ceso, a procedência. 

Da Alienação Onerosa 
Públicos 

dos Bens 

Artigo 1° - O bem público só po
derá ser alienado 'após preenchido os se
guintes requisitos: 

I - estar devidemente comprovado 
o interesse público. 

li - ter avaliação prévia, 

!II t~r concorrênciti públic11. 

IV ter 11 aprovação da Câmara 
Municipal cujo o projeto terá que estar 
devidamente formalizado. 

· Parágrsto Ünico 
gras. constantes nos 
casos previstos no 
artigo 21 dd L. O lv!. 

Aplica-se as re
incisas li e IV nos 
parãgrefo ' único do 

Das Doações 

Artigo 5º - Os bens imóveis só i:;o-
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1 

1. 
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dcrão ser obfctn• de doaçõe• ou de con
res:-.ões de dlreJtos de U!'lO se houver In
teresse público ~ at•ndido ainda o seguinte: 

1 - dirtllo de uso pera a~sentamen ... 
to em terras çúbllcns pera pessoas de: 
baixa rendo c:ompi-Ovadamente e que não 
possun nenhum outro bem Imóvel: este di
reito será concedido eo .homE"m ou a mu
lher. ou a ombos Independente do estRdo 
civil, sendo vedl'ldo a concessão de mais 
umêl parc:e'la a cada pessoa ou familiA hem 
como e tronshrênc:la · dr-sta concessão ou 
doação antes de dez ( 10) anos de elellvo 
uso; se por qualquer motivo o beneficiá
rio sair do bem est' retornará aos domínios 
da municipalidade. 

li - ou •• o bendiciárlo for autar
quia munlclpol ou fun<lsção lnstltulda ou 
mantida pela Prefeitura; em coso de ex
tinção destas o bem rdornerft ao domínio 
público munldpal 

Ili - as doacões ou conc•ssõcs a 
entldodes não vinculados oo poder público 
municipal •Ó •erão conc•dldos se. 11rovar 
que ~ Instituição fllantróplco reconhecida 
de utilidade p3bllco pda Cãmara Munici
pal e que estefa •m funcionamento o mais 
de um anil. comprovação feita através de 
docum~nto lo:necldo por um dos )ulzes d~ 
Direito do Comarca de Cachoeiro de lta 
pemlrlm e que não remunere nenhum de 
seus dlrt-tore~. ~ 

lV - 111.- a doaçiio ·ou concrssão for 
para construc;ão de escolas com on ~em fins 
lucretlvos, ter~ que conter obrlgntorlamente: 
no projeto elê:m de Ol'trns exigências ºº"' 
reserva mlnhr.ft di:stlnadn aos alunos da 
rede municipal que srrão encnminhndus 
através d11 Secretaria de Educnção do M·u. 
nlclpio e a estes elu nos não ser A permitida 
ct·brnnça de mensalid..,dé ou qualquer ou .. 
tra tnxo. 

V - s~ a doação ou conccssiio for 
para associac:ão de moradorrs ou qualquer 
outra, esta terá que eletuor a comprovoção 
constante no Item Ili deste artigo. 

§ 12 - Só serâ permitida desopro
prlação do l1:ióvel P"'ª os (l.15 deste artigo 
se estiver co:nprovado o Interesse püblico, 
neste caso a desapropriação terá que ser 
autorizada pelo Poder Leglslatlvu. 

§ 2' - O President~ d• lâm.ra po
derà, após ouvido o srtor furldlco da \ ã .. 
mera, devolver o projdo de que treta esta 
Lei, antes d• quolquer pr<'vidêncl•, se est• 
não preendter todos os requisitos aqui es .. 
pecl!lcados e enumerados 

Artigo 6" - Os profetos de doaçõ?< 
ou coni:e•sões terão que conter e estar lns .. 
truldos com o seguinte: 

1 - conter a lndlvid uolizacii11 do dona
tário ou conx:esslonàrlo cum c'odnN os dados 
e número de documentos ou regl$lros. 

li - a descrlçiio detalhoda com as 
con!rontoç6"s e lndlcocão precisa e o valor 
evallado ds doação ou concessão. 

111 -· os encargos a .erem preenchidos 
pelo donetõrlo ou concessionário com ex
pressa prolbicão de tr•nslerêncla e qualquer 
titulo dentlD do prnzo mlnlmo de dez ( 10) 
anos exceto pur motivo de (electmento quan· 
do for este o caso.· 

IV - o prazo para cumprimento dos 
encergos e construção e que se destina, 
prazo este. lmprorrogãvel e que não pode
rá ultrapassar a três anoc;. 

V - em não sendo cumprido o prazo 
prevhHo no Inciso IV o bem retornará ao 
domínio p.iblico sem qualquer Indenização 

...... · ,• ~:. 

r1 

__ o_R_G_A_o __ o_F_l_C_,l.;;_A;_: ________________ ..:.o..:.4_1..:.J__;0·2··-oh 

de l!ventlusls bcnfrltorlss reallzarlns ou a 
qualque-r outro tUulo, ficnndo vedado no 
donatãrio ou CClnce~slonár1o dRr o brm em 
gar•nrlo a qu•lquer titulo antes de cumpri· 
de todas ns exigências bem como é lm
penhoràvel e ln<lllenável srm que todcu as 
obrigac;Ões e!<itlpuladas estejam devidamente 
cumprida. 

VI - Os Projetos de L•I doondo ou 
concedendo terão que estar obrlgatorlemen· 
te lnstruldos com • plante do lmôvel b•m 
como o proj•to nrqultetônlco ' o laudo de 
ovall•çiio •ob p•na d< devolução na formo 
do presente Lei. 

§ 1' - Toda ' quolquer doocão ou 
concessão só poderá ~er feita mediante dU· 

torlzocão da Cãmora Múnlcip•I 

§ 2º - Os encargos Impostos oo do
notário ou conce~slonãrlo tr-rão que tradu· 
zlr em beneficio paro o Município e pelo 
valor real no minllno do bem do•do ou 
concedido. 

§ 3° - Somente o• bens especifica• 
dos no § 2' do ortlgo 26 poderão ser objeto 
de doação ou concessão. 

§ 4" - Nos cn.so.s de conces~ão de 
uso de bens público• ' que o valor de avo 
Ilação estiver enquadrado no n:qutsUo de 
concorrência pübJlca o projeto deverâ estar 
lnstruldo com f!'Sta. 

Da Permuta 

Artigo 7' - Sô "'rá permitido • per
muta de bens do Mllnlc1plo, sr- comprovado 
o Interesse público, e com autorlz.eçHo pelR 
Cãmara e com \1 olor no mlnlmo Idêntico 
aos dados: devendo o pedido vir a com p•· 
nhado dn avallnç5.o dos mesmos, rcallz.ada 
por empresn Idônea ou por técnico de com ... 
provada capoc1dade pro!Jsslonol. 

Artigo 8' - Esta Lei entrará •m vi
gor na dnt• de sua publicoção. Revogam-se 
as disposições em contrário. 

Cochoelro de ltapemlrlm, Oi de d,. 
Z•mbro d< 1992 

LUIZ GONZAGA BORGES 
Prefeito Municipal 

DECRETO N. 8817 

A Seaetarla Municipal de Admi
nl<tração, da f'rdeitura 1Vlunlclpal 
de Cnchoclro de ltapcmlrim, Psta
do do Espírito Sonto, no uso de 
sues atribuições drlrgada!I ntrltvé:1 
do D•creto n' 7533, de 27 .ll1 <10, 
tendo cm vt~tt.1 o qL>e consta de: 
proces.so protoco1tz.ado com o nQ 
10.385, de 20.11.92, resolve 

Conceder à servidora municipal Her
mlnl• Maria C.:o.<i•longa Baptlsrln1, 1:'1scul 
de Ohm• - Jünlor - Nivel JP,.D, lc•tada 
na SEMUVOI, cento e vinte 1120) dias de 
llcenc•. nos termos rlo o•t•go 11 g, da Lrl 
n' 2.H86, àc 10.11.88 - E,.tatuto dos Ser
vidores Pübllcos Municipais, a pnrtir do 
dia 16 de novembro do corrente ano, con
forme ntestado médico Bpresentado e ane
xo ao roenclonodo processo. 

CachoPlro de 1tupemlrln1, 30 de rc .. 

vembro de 1992 

llOSANll t'lml!S r,\l\'A llll!!'ô 
!õee. ltioolclpnl de AdmlnlNlrD!;'RO 

DECRETO N. 8818 

A Secretâria Municipal de Ad
ministração. da Pre[cilltra l\lu
nicipal de Cacho~iro dP \1a
pemirim. Estado do Esp1r1to 
Santo. no uso de $111\!' lltr1-

buições d~legadas atr;i\ ,;:, do 

D!!creto nº 7531'. de 2/ .P4.4ll. 
tendo em vista o qu..:- ,·,,:~s:a 

no Memorando n'' 1 l't1t1 o~. 
do D.P.P .. resnh'c 

Tornar sem efeito o Dcrrct0 nº 
8. 1 28. de 21 de agosto d.- l "º I 
partir do dia 03 de mn·emb1t> do 
corrente ano. referente a !\d i 1 'o n 
Princisval Maia. 

Cachoeiro de ltapcmirim. Jl1 àc 
novembro de 1992. 

110,\:'lil! l'IUlll"i q• 'n·., 111:1' 
s .. ,._ ;\l1111lr.lpnl tlc• _,cln1l11i1111lrn-:no 

DECRETO N. 8819 

O Prefeito Municipal de Cacho· 
eiro de ltapemirim. E~r~dn cio 
Espírito Santo. no u''' d,· ~t:.1s 

atribuições lc\.l<'i~ •' d" "'"'' :" 
com o que dispüc ,1 l.c1 Fe
deral n' 4. 3201 lÍ4. \),·crc1,1: 

Artigo l' - Fiei! a faculdade 
de Ciências Contáhc1s e Admini!!ra
tivas de Cachoeiro de llill'emirim au
torizada a suplcment•.u 1w ~eu Clrça· 
rnento vigente a quantia d~ CrS 
224.000.000.00 (du:entris !' \'inte e 
quatro milhões de cru:ciro~J para re· 
forço das seguintes dotações Clrça
mentárias: 

3111 - Pessoal Civil 1 ~5 .oon.000.00 

3113 -· übri_gações 
Patronais 

3132 - Outros Ser
viços e EncargC's l 'i.000.000.co 

1 .ooo.ooci.oo 3280 - PASEP 

Total 2 H.ooo.ooo.oo 

Artigo 2' - O rccu1 ;:o a m 
utilizado para atender "" que dis~õe 
o ai ti~o anterior é pro\'t:nh.•nti" cio ex· 
ces~~ de arl"ecadac5o. '='<',,f<'rttlt" '1rt1· 
HC' 4 3. § 1°. item ·u. d<1 Lri federal 
11" -!. 320/64: 
Excesso de Arrec.i

dação 

Tot;1l 

2 2-f .Pt"l('.O()(l.('0 

Artigo '3" - Este 
trará em vigor na dat<: 
blicação. revogadas as 
em c:ontrãrio. 

C'ach· eirC' o~ ltnpcmirim . .30 ~e 
novembro Je 11.J" ~. 

LUIZ GONZAGA BORGES 
Prefeito [\lunicipal 

l 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF/ClVu'GP Nº .013/2004 

Ao 

DOCUMENTOS GAF. 
NUMERO PROPRIO=== 
PROTOCOLO GERAL=~ 
DATA PROTOCOLO •• : 

Edil Antônio Rizzo Moreira dos Santos 
Vereador- PSDB 

i 
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; ' 

Serihor;·Ver~ador;,,, ,.:-
-- . ......... --

; ~ , -

,' ! 

/ 

~ \' 

' - -_,-

\ ' 

" " ,, . 
.. \ 

; 1 

"/ 

< 

Atenciosan~e1ite, ::·-

--· " - j 

13/'2004 
302/2004 

05/03/2004 

Cachoeiro de ltapen:ririi'TI -ES, 03 de fevereiro de 2004 . 

em 

.__:__J j__t,QJJ "- G ~ v_,c ~ \ 
.JlJAREZTAVARESIVJATTA ~ 

Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRll\tl, 05 - ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11 O 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmcLes.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIROO DE ITAPEMIRIM - ES. 

REQUERIMENTOS DE VEREADORES 
NUMERO PROPRIO=~: 20/2004 
PROTOCOLO GERAL.; 
DATA PROTOCOLO~.~ 

331/2004 
10/(>3./2(1(14 

------::-.-, -~--;:---;- '~ ... 
<." ~,. .... ... ··:· '. 1, /~ /.: ,• 

\.,. O jVe1:".~.ad9rdnfrà-~sinado; .e~eit~r·pelª_ leg~nda do. PSDB, 
com assento nes~~t-C$~de Leis,·nq:uso de suas· a~bújções' regi}nentfils, vem 
perante V.Exa. requerer ó segumte:' / -·,..:_: __ _ 

. , .. , , i\ 
, '»11 

~. '; : ·-. - ' ;_ ' ' ... ·~ .. 
Que seja retirado Projeto de Lei 010/2004 ', ~ ,., ""-, \ . 

"_.--.... -

-«" 

Cacho~~º- -d~',Itap~mkim-ES, 08 de 111arço de, 2bO~ 
- -~, - . - \ ' ·-/ ,· ' . . : 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO OE ITAPEMIRIM, 05- EO. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28] 3526-5622 - FAX: (28] 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIROO DE ITAPEMIRIM - ES. 

REQUERIMENTOS DE VEREADORES 
NUMERO PROPRIO .• ; 
PROTOCOLO GERAL:; 
DATA PROTOCOLO •• : 

20/2004 

10/03/2004 
--- ---,---,-------r--- -. ,----

. ~ _:.. ' , - ,', . - I f •• .. ·~;. 

. O iVereador-1mfra:.:áSsinado, eleito pela.legenda do. PSDB, 
com assento nesta c$a' de Lei~~"-nç. u'so de suas' atribrl.içÕes regiPientais, vem 
perante V.Exa. requerer· o seguiiite: __ '/_.,. .~-: . >~>-

,_ 

" --., . l\ ' / 
\1!' 

Que seja ~etiràdo Proje.to de Lei 010/2004 
\1 
',\ 

1 • ' 

•• ' '\ ,1 

... ". ; 't 

,_ l 

' . 

Cachoeiro d~ ~tapemirim-ES·, 08 de março de· 2'004 
·, - ' .. 

..... ' 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 
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